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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  PROCESSO Nº 029/2022 

LEI Nº 460/2023                            DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre alterações dos Anexos da Lei do Plano Plurianual – PPA 

2022/2025 do Município de Darcinópolis - TO para o período de 2022 a 2025. 

 

LEI Nº 461/2023                                              DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Darcinópolis - TO para 

o exercício financeiro de 2023. LDO 

 

LEI Nº 462/2023                              DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Estima a Receita e fixa a Despesas do Município de Darcinópolis – TO, estabelecendo o 

Programa de Trabalho para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. LOA 

 

Jackson Soares Marinho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI 
A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - I C P - B R A S I L . 

 
 LEI Nº 463/2023                                            DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023  
 

 
“Dispõe sobre alteração do quadro de 
pessoal dos servidores públicos efetivos 
do Poder Executivo do Município de 
Darcinópolis, Estado do Tocantins, e 
autoriza a realização de Concurso Público 
e dá outras providências”.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DARCINÓPOLIS, ESTADO DO 
TOCANTINS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei.  
 
Art. 1º - Adéqua vagas para provimento do quadro de pessoal efetivo do 
Município, passando a viger o Art. 5º da Lei 435/2022, com a seguinte 
redação:  
 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar concurso 

público para provimento imediato e cadastro de reserva para os cargos 

constantes no Anexo I da presente lei, observada a disponibilidade financeira, 

orçamentária e limites da despesa de pessoal, sem prejuízo das demais 

disposições legais aplicáveis à espécie.  

 

Art. 5º - Fica criado o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, regido por 

esta Lei, constituído de 46 (quarenta e seis) categorias funcionais, com o 

respectivo número de cargos e vencimentos: 

 

CATEGORIA/ CARGOS VAGAS 
CADASTRO DE 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

Agente Administrativo 05 05 40h 

Agente Comunitário de Saúde 01 01 40h 

Agente de Combate a 

Endemias 
04 0 40h 

Entrevistador Social 01 0 40h 

Orientador Social 01 0 40h 

Cuidador Social 01 0 40h 

Assistente Social 01 0 20h 

Assistente Social 01 0 40h 

Auxiliar de Consultório 

Dentário (ACD) 
02 01 40h 

Auxiliar de Serviços Gerais 12 08 40h 

Educador Físico 01 01 40h 

Enfermeiro 04 01 40h 

Fisioterapeuta 01 0 20h 

Agente de Limpeza pública 10 05 40h 

Motorista 05 05 40h 

Nutricionista 01 0 40h 

 

 



 
Operador de Máquinas Pesadas 03 0 40h 

Psicólogo 01 0 20h 

Psicólogo – 40h 01 0 40h 

Merendeira 03 02 40h 

Técnico em Enfermagem 10 05 40h 

Técnico em Laboratório 01 01 40h 

Tratorista 03 0 40h 

Vigia 12 08 40h 

Encanador 01 0 40h 

Professor P1 N1 -Formação em 

Pedagogia ou Normal 

Superior 

05 05 20h 

Assistente de sala – Nível Médio 05 03 20h 

Cuidador Escolar 05 03 20h 

Operador de Moto niveladora 01 01 40h 

Coveiro/Sepultador 02 02 40h 

Pedreiro 02 02 40h 

Ajudante de Pedreiro 02 0 40h 
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